
54 DIÁRIO OFICIAL Nº 33734 Terça-feira, 06 DE NOVEMBRO DE 2018 

R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL em 
desfavor do servidor E.P.P., matrícula nº 57209381-1, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os art. 
177, II, III e VI; 178, XI, da Lei Estadual n° 5.810/94;
 II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-
1, REJANE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e 
JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. Nº 454745-1, para sob 
a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
 IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

PORTARIA Nº106/2018-GAB/SIND. BELÉM, 
05 DE NOVEMBRODE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1185701/2017 e os demais fatos conexos;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
 R E S O L V E:
 I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
 II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores FÁBIO 
HENRIQUE PAVÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1,, e SUELI 
BRAGA BRASIL DOS SANTOS, Mat. nº 240842-1, para, sob 
a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

PORTARIA Nº107/2018-GAB/SIND. BELÉM, 
05 DE NOVEMBRODE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os fatos constantes nos autos do Processo nº 
579911/2012 e os demais fatos conexos;
 CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico da ASJUR/SEDUC;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
 R E S O L V E:
 I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
 II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANA 
CLÁUDIA SEABRA OLIVEIRA Mat. nº 57224244-1, e SALIN 
AUGUSTO AMOEDO SARMENTO, Mat. nº 57196399-2, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE ARQ. Nº 134/2018-GAB/
PAD BELÉM, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 03/2018-GAB/PAD, de 11/01/2018, 
publicado no DOE edição nº 33.537 de 15/01/2018.
 R E S O L V E:
 I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, em 
vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, as quais 
evidenciam a comprovação de ausência de “animus abandonandi” 

por parte do imputado G.F.S., matrícula nº 57224898-1. Devendo 
haver o cumprimento das medidas cabíveis, quanto:
 1 – Ao imediato retorno, com a lotação do servidor de acordo 
com a disponibilidade da administração;
 2 – À anotação em fi cha funcional do período de afastamento 
sem ato legal a contar de 02/02/2017, até a véspera do dia em 
que for efetivamente lotado;
 3 – À reativação do pagamento do disciplinado, bem como 
providências relativas ao ressarcimento do débito decorrente 
do recebimento indevido pelos dias não trabalhados, cabendo 
aos setores competentes desta Secretaria o encontro do referido 
montante e a atualização monetária do mesmo, desde não tenha 
ocorrido a devolução, por parte do mencionado acusado, do 
citado valor, após anuência do mesmo quanto ao desconto;
 4 - Caso negue-se a saldar tal pendência fi nanceira, orienta-se 
o encaminhamento dos autos à Comissão de Tomada de Contas 
Especial para que adote as providências.
 III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº340/2018-GAB/
SIND. BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.172/2018-
GAB/SIND, de 08/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria 
nº 23/2018-GAB/SIND de 12/03/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.577 de 14/02/2018, prorrogada pela Portaria nº 
31/2018-GAB/SIND de 20/04/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.605 de 25/04/2018;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
 R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 975/2018-GAB/
PAD. BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.181/2018-
NDE/SEDUC, de 16/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 236/2017-GAB/PAD 
de 18/05/2017, publicada no DOE n° 33.381 de 25/05/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 283/2017-GAB/PAD de 21/07/2017, 
publicada no DOE nº 33.423 de 25/07/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 976/2018-GAB/
PAD. BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.020/2018-
NDE/SEDUC, de 26/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 304/2017-GAB/PAD 
de 01/06/2017, publicada no DOE n° 33.387 de 02/06/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 298/2017-GAB/PAD de 25/07/2017, 
publicada no DOE nº 33.425 de 27/07/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 

a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 977/2018-GAB/
PAD. BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.151/2018-
NDE/SEDUC, de 10/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 319/2017-GAB/PAD 
de 26/06/2017, publicada no DOE n° 33.404 de 28/06/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 366/2017-GAB/PAD de 28/03/2017, 
publicada no DOE nº 33.445 de 25/08/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 978/2018-GAB/
PAD. BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.138/2018-
NDE/SEDUC, de 08/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 354/2017-GAB/PAD 
de 04/09/2017, publicada no DOE n° 33.452 de 05/09/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 09/2018-GAB/PAD de 15/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.539 de 17/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE REDES. Nº 979/2018-GAB/
PAD. BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.033/2018-
NDE/SEDUC, de 27/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 425/2017-GAB/PAD 
de 29/09/2017, publicada no DOE n° 33.474 de 06/10/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 431/2017-GAB/PAD de 05/12/2017, 
publicada no DOE nº 33.513 de 07/12/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
 R E S O L V E:
 I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora


